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NOTA DO SISMUVEL SOBRE O PL 21/2025   

 
 

O Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais de Cascavel 

– SISMUVEL, vem a público manifestar seu posicionamento favorável à revogação da 

Lei 4958/2008, conforme proposto pelo Projeto de Lei (PL) 21/2025, que versa sobre a 

quantidade de alunos por professor na educação infantil. Esta posição, fruto de amplas 

discussões com a categoria, fundamenta-se na necessidade de adequar a legislação às 

atuais demandas da educação infantil em nosso município e de garantir a valorização de 

todos os profissionais que atuam nessa etapa fundamental da formação das crianças. 

 

Fundamentos da posição do Sismuvel: 

1. Fortalecimento da autonomia do Conselho Municipal de Educação (CME): 

Nós defendemos que o CME, instância colegiada que reúne representantes de diversos 

segmentos da comunidade escolar1, incluindo os servidores da educação, é o espaço 

adequado para deliberar sobre a reorganização da quantidade de alunos por turma. 

Acreditamos que o CME possui a expertise e a legitimidade para definir parâmetros que 

reflitam as especificidades da realidade local, promovendo um debate democrático e 

técnico. 

2. Reorganização da educação infantil, não o aumento do número de alunos: É 

fundamental esclarecer que a defesa da revogação da Lei 4958/2008 não implica, de 

forma alguma, em apoio ao aumento do número de alunos nas salas de aula. Reafirmamos 

o compromisso com a qualidade da educação infantil e com o bem-estar das crianças, e 

entendemos que a reorganização da quantidade de alunos por turma deve ser pautada por 

critérios pedagógicos e técnicos, visando garantir um atendimento individualizado e um 

ambiente de aprendizado adequado. Nossa luta é por condições de trabalho dignas para 

os profissionais da educação e por um ensino de excelência para as crianças. 

3. Valorização e reconhecimento dos agentes de apoio: Reiteramos que a 

educação infantil é um trabalho coletivo, que envolve a atuação de diversos profissionais, 

incluindo os agentes de apoio. Esses profissionais desempenham um papel crucial no 

cuidado, na socialização e no desenvolvimento das crianças, e sua expertise e vivência 

 
1 Composição atual do Conselho Municipal de Educação, bem como a formação de cada membro e sua 

representatividade: 

https://cascavel.atende.net/atende.php?rot=1&aca=119&ajax=t&processo=viewFile&ajaxPrevent=16921

26278343&file=099402EF18D927DC02C7689BE8523478C5D998D7&sistema=WPO&classe=Upload

Midia  

https://cascavel.atende.net/atende.php?rot=1&aca=119&ajax=t&processo=viewFile&ajaxPrevent=1692126278343&file=099402EF18D927DC02C7689BE8523478C5D998D7&sistema=WPO&classe=UploadMidia
https://cascavel.atende.net/atende.php?rot=1&aca=119&ajax=t&processo=viewFile&ajaxPrevent=1692126278343&file=099402EF18D927DC02C7689BE8523478C5D998D7&sistema=WPO&classe=UploadMidia
https://cascavel.atende.net/atende.php?rot=1&aca=119&ajax=t&processo=viewFile&ajaxPrevent=1692126278343&file=099402EF18D927DC02C7689BE8523478C5D998D7&sistema=WPO&classe=UploadMidia
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devem ser consideradas nas decisões que impactam o cotidiano das unidades escolares. 

Defendemos, portanto, a participação dos agentes de apoio nas discussões e deliberações 

do CME, bem como em outros espaços de decisão relacionados à educação. Não se trata 

de uma disputa de poder, mas sim de uma busca por uma gestão mais democrática e 

eficiente, que valorize a contribuição de todos os profissionais. 

4. Necessidade de contratação de mais profissionais: Cobramos da administração 

municipal a contratação constante de profissionais para a educação infantil, incluindo 

professores, agentes de apoio e demais profissionais de educação, em número suficiente 

para atender às demandas da rede e garantir o cumprimento dos parâmetros de qualidade 

estabelecidos. Acreditamos que o investimento em recursos humanos é fundamental para 

a melhoria da educação e para a valorização dos profissionais. 

5. Transparência e diálogo com os profissionais: Asseguramos que os Agentes de 

Apoio foram devidamente informados sobre o processo de revogação da Lei 4958/2008 

e sobre as discussões em torno do PL 21/2025. Promovemos encontros, via Google meet 

para esclarecer dúvidas, ouvir sugestões e construir uma posição unificada da categoria. 

Defendemos a revogação da Lei 4958/2008 como um passo importante para 

a construção de um novo marco regulatório para a educação infantil em Cascavel, um 

marco que seja mais flexível, democrático e que valorize todos os profissionais da 

educação. Acreditamos que, com a participação de todos os envolvidos e com o diálogo 

como ferramenta, podemos avançar na construção de uma educação infantil de qualidade 

para todas as crianças do nosso município. 

Reafirmamos o nosso compromisso com a defesa dos direitos dos servidores 

municipais e com a luta por uma educação pública de qualidade, nos colocamos à 

disposição para contribuir com o debate sobre a educação infantil em Cascavel. 

 

 

 

 

 

Ricieri D’ Estefani Junior 

Presidente do Sismuvel 
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